
                                                                                                          
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal de Goiás 

Comitê Local de Acompanhamento 
 

 

Goiânia, 24 de março de 2017. 

 

RESPOSTA AO RECURSO REFERENTE A NÃO HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 

DE TUTOR DO GRUPO PET –NUTRIÇÃO, REGIONAL GOIÂNIA – UFG 

 

Com relação ao recurso impetrado por Marilia Mendonça Guimarães e 

Rosana de Morais Borges Marques, vimos informar que as candidatas não atenderam 

ao disposto no Edital nº 010/2017 PROGRAD-UFG item 3.1 (f), “currículo vitae na 

Plataforma Lattes, anexando, em ordem de sequência do Lattes, comprovantes da 

formação, das atividades e da produção relativos aos últimos 3 anos”. E de acordo com 

o item 3.3 (c), “a ausência da ficha de inscrição ou de qualquer documento listado no 

item 3.1 e 3.2 implicará na desclassificação do candidato”. Apenas o diploma de 

doutorado foi entregue junto à documentação necessária para inscrição. Não é permitida 

a entrega de documentos fora do prazo estipulado no Edital (06 a 17 de março de 2017). 

Ante o exposto, pelo não provimento do recurso. 

 

 

 

Dra. Adriana Régia Marques de Souza 
Presidente da Comissão de Seleção 

 


